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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Dispõe sobre a entidade gestora única do
regime próprio  de  previdência  social  da
União, nos termos do disposto no § 20 do
art. 40 da Constituição.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Objeto

Art. 1º  Esta Lei Complementar dispõe sobre a entidade gestora única
do regime próprio de previdência social da União, nos termos do disposto no § 20
do art. 40 da Constituição.

Âmbito de aplicação

Art. 2º  O disposto nesta Lei Complementar aplica-se:

I - à administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

II - ao Poder Legislativo;

III - ao Poder Judiciário; e

IV - aos órgãos federais constitucionalmente autônomos.

Abrangência da entidade gestora

Art. 3º  A entidade gestora do regime próprio de previdência social da
União abrangerá:

I - como segurados:

a) os servidores públicos titulares de cargos efetivos; e

b) os membros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria
Pública e do Tribunal de Contas da União, de todos os Poderes, órgãos, entidades
autárquicas e fundacionais da União; e

II - como beneficiários:

a) os aposentados; e 

b) os pensionistas.
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Art.  4º  O regime próprio de previdência social  da União terá como
entidade gestora única o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do
disposto no § 20 do art. 40 da Constituição. 

Competências do INSS como entidade gestora única

Art. 5º  Compete ao INSS, na condição de entidade gestora única, a
administração,  o  gerenciamento  e  a  operacionalização  do  regime  próprio  de
previdência social da União, com as seguintes atribuições:

I - concessão, cálculo, revisão, manutenção e pagamento dos benefícios
de aposentadoria e pensão por morte;

II - gestão dos recursos;

III - avaliação da situação financeira e atuarial;

IV  -  operacionalização  da  compensação  financeira,  nos  termos  do
disposto nos § 9º e § 9º-A do art. 201 da Constituição e na Lei nº 9.796, de 5 de
maio de 1999;

V  -  emissão  de  certidão  de  tempo  de  contribuição  para  fins  de
contagem recíproca;

VI - homologação de certidão de tempo de contribuição, quando emitida
pelo  órgão  ou  pela  entidade  de  origem do  servidor  posteriormente  à  data  de
entrada em vigor desta Lei Complementar;

VII  -  manutenção  do  cadastro  individualizado  dos  segurados  e  dos
beneficiários;

VIII  -  realização de recenseamento previdenciário para a atualização
dos dados dos segurados e dos beneficiários;

IX  -  garantia  aos  segurados  e  aos  beneficiários  do  acesso  às
informações de seu interesse pessoal;

X - divulgação, em sítio eletrônico oficial,  das principais informações
administrativas, contábeis, orçamentárias, financeiras e atuariais relativas à gestão
do regime próprio de previdência social da União; e

XI - proposição de atos normativos úteis ou necessários ao exercício
das suas atribuições como entidade gestora do regime próprio de previdência social
da União.

Gestão segregada

Art. 6º  O INSS manterá a gestão do regime próprio de previdência
social da União apartada dos demais recursos e serviços sob sua responsabilidade,
e  segregará  a  contabilização  dos  atos  e  dos  fatos  relacionados  com  a  sua
administração orçamentária, financeira e patrimonial.

Organização do INSS

Art. 7º  A estrutura organizacional do INSS, para fins de atuação como
entidade gestora  do regime próprio de previdência social da União, é constituída
por:

I - Conselho Deliberativo;
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II - Conselho Fiscal; e

III - Diretoria-Executiva.

Parágrafo único.  É vedada a participação simultânea em mais de um
dos colegiados de que trata o caput.

Conselho Deliberativo

Art. 8º  O Conselho Deliberativo é composto por representantes:

I - dos Poderes ou órgãos:

a) cinco do Poder Executivo;

b) dois do Poder Judiciário;

c) um do Poder Legislativo, com mandatos alternados entre a Câmara
dos Deputados, o Senado Federal e o Tribunal de Contas da União;

d) um do Ministério Público da União; e

e) um da Defensoria Pública da União; e

II - dos segurados e beneficiários:

a) cinco do Poder Executivo;

b) dois do Poder Judiciário;

c) um do Poder Legislativo;

d) um do Ministério Público da União; e

e) um da Defensoria Pública da União.

§ 1º  Cada membro do Conselho Deliberativo terá um suplente, que o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§  2º   Os  representantes  dos  Poderes  e  dos  órgãos  do  Conselho
Deliberativo e os respectivos suplentes:

I  -  serão  indicados  pelos  titulares  dos  Poderes  e  órgãos  que
representam e designados em ato do Presidente da República; e

II - poderão ser substituídos por decisão dos titulares dos Poderes e
órgãos que representam.

§ 3º  Na hipótese de se constatar o não cumprimento de algum dos
requisitos previstos no art. 14, os representantes deverão ser substituídos no prazo
de um mês.

§ 4º  Os representantes dos segurados e dos beneficiários do Conselho
Deliberativo e os respectivos suplentes:

I  -  serão  escolhidos  na  forma  prevista  no  regimento  interno  e
designados em ato do Presidente da República;

II - terão mandato de dois anos, permitida a recondução; e

III  -  somente  perderão  o  mandato  em  decorrência  de  renúncia,
exoneração, condenação em processo administrativo disciplinar ou na hipótese de
se constatar o não cumprimento de algum dos requisitos previstos no art. 14.
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§ 5º  Os membros do Conselho Deliberativo escolherão o Presidente,
para mandato de um ano, coincidente com o ano civil, de forma alternada entre os
representantes de cada Poder e órgão, observada a ordem estabelecida no inciso I
do caput.

§ 6º  Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente terá
o voto de qualidade.

Art. 9º  Compete ao Conselho Deliberativo:

I -  definir  as políticas gerais de administração do regime próprio de
previdência social da União;

II - acompanhar e avaliar os atos de gestão da Diretoria-Executiva;

III - apreciar e aprovar:

a)  a  proposta  orçamentária  anual  do  regime  próprio  de  previdência
social da União;

b) os relatórios gerenciais e a prestação de contas anual da Diretoria-
Executiva;

c) os relatórios e os demonstrativos financeiros e contábeis do regime
próprio de previdência social da União;

d) a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de
previdência social da União; e

e) as propostas de atos normativos editados pelo INSS, necessários ao
exercício  de  suas  competências  como  entidade  gestora  do  regime  próprio  de
previdência social da União; e

IV - elaborar e aprovar o seu regimento interno.

Art. 10.  O Conselho Deliberativo poderá constituir grupos de trabalho
ou comissões com o objetivo de prestar assessoramento técnico a suas atividades.

Parágrafo único.  Os grupos de trabalho e as comissões de que trata o
caput não poderão gerar despesa para o ente público.

Conselho Fiscal

Art.  11.  O  Conselho  Fiscal  é  composto,  garantida  a  representação
paritária  do  Poder  ou  órgão  e  de  seus  segurados  e  beneficiários,  por
representantes:

I - dos Poderes ou órgãos:

a) um do Poder Executivo;

b)  um  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público  da  União  e  da
Defensoria Pública da União, com mandatos alternados; e

c) um do Poder Legislativo, com mandatos alternados entre a Câmara
dos Deputados, o Senado Federal e o Tribunal de Contas da União; e

II - dos segurados e beneficiários:

a) um do Poder Executivo; *C
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b)  um  do  Poder  Judiciário,  do  Ministério  Público  da  União  e  da
Defensoria Pública da União; e

c) um do Poder Legislativo.

§  1º   Cada  membro  do  Conselho  Fiscal  terá  um  suplente,  que  o
substituirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º  Os representantes dos Poderes e dos órgãos do Conselho Fiscal e
os respectivos suplentes:

I  -  serão  indicados  pelos  titulares  dos  Poderes  e  órgãos  que
representam e designados em ato do Presidente da República; e

II - poderão ser substituídos por decisão dos titulares dos Poderes e
órgãos que representam.

§ 3º  Na hipótese de se constatar o não cumprimento de algum dos
requisitos previstos no art. 14, os representantes deverão ser substituídos no prazo
de um mês.

§ 4º  Os representantes dos segurados e dos beneficiários do Conselho
Fiscal e os seus respectivos suplentes:

I  -  serão  escolhidos  na  forma  prevista  no  regimento  interno  e
designados em ato do Presidente da República;

II - terão mandato de dois anos, permitida a recondução; e

III  -  somente  perderão  o  mandato  em  decorrência  de  renúncia,
exoneração, condenação em processo administrativo disciplinar ou na hipótese de
se constatar o não cumprimento de algum dos requisitos previstos no art. 14.

§ 5º  Os membros do Conselho Fiscal  escolherão o Presidente, para
mandato de um ano,  coincidente com o ano civil,  de forma alternada entre os
representantes dos segurados e dos beneficiários.

§ 6º  Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Presidente terá
o voto de qualidade.

Art. 12.  Compete ao Conselho Fiscal:

I - analisar e emitir parecer sobre:

a) a prestação de contas anual da Diretoria-Executiva;

b) os relatórios e os demonstrativos financeiros e contábeis do regime
próprio de previdência social da União;

c) a avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio de
previdência social da União; e

d) outros documentos relacionados aos atos de gestão praticados pela
Diretoria-Executiva que entender pertinentes;

II - auxiliar na execução das atividades relacionadas ao controle interno
do INSS na atuação como entidade gestora única do regime próprio de previdência
social da União; e

III - elaborar e aprovar o seu regimento interno.
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Parágrafo  único.   O parecer  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput  será
submetido à apreciação do Conselho Deliberativo.

Diretoria-Executiva

Art.  13.   A  Diretoria-Executiva  é  composta  pelo  Presidente  e  pelos
Diretores  do  INSS,  nos  termos  do  disposto  no  decreto  que  dispuser  sobre  a
Estrutura Regimental do INSS.

§ 1º  Compete à Diretoria-Executiva:

I  -   praticar  os  atos  de  gestão  relacionados  à  administração,  ao
gerenciamento e à operacionalização do regime próprio de previdência social da
União, de que trata o art. 5º; e

II - prestar as informações e o apoio técnico e operacional necessários
ao exercício das competências do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal.

§  2º  O  Presidente do INSS exercerá a  direção e a supervisão da
entidade  gestora  única  do  regime próprio  de  previdência  social  da  União,  sem
prejuízo  das  demais  atribuições  estabelecidas  no  decreto  que  dispõe  sobre  a
Estrutura Regimental do INSS.

Requisitos  mínimos  para  exercer  a  função  de  Diretor  e  de  membro de
Conselho

Art. 14.  Os membros do Conselho Deliberativo, do Conselho Fiscal e da
Diretoria-Executiva da entidade gestora do regime próprio de previdência social da
União deverão cumprir os seguintes requisitos mínimos:

I - não ter sido condenado em crime previsto no inciso I do caput do
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, ou incidido em alguma
das demais  hipóteses  de inelegibilidade referidas  naquele  inciso,  observados  os
critérios e os prazos estabelecidos na referida Lei Complementar;

II  -  não ter sofrido penalidade administrativa por infração relativa à
gestão de entidade de previdência, até que seja promovida a reabilitação prevista
nas normas aplicáveis ao processo administrativo de apuração da infração;

III - possuir certificação e habilitação comprovadas para o exercício da
atribuição,  nos  termos  das  normas  gerais  de  organização  e  funcionamento
aplicáveis aos regimes próprios de previdência social;

IV - ter formação em curso de nível superior;

V - possuir experiência comprovada no exercício de suas atribuições em
uma das seguintes áreas:

a) previdenciária; 

b) atuarial; 

c) financeira; 

d) contábil; 

e) jurídica; 

f) de gestão; 
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g) de fiscalização; ou 

h) de auditoria; e 

VI  -  ser  segurado  ou  beneficiário  do  regime próprio  de  previdência
social da União.

Atuação de membro do Conselho como atividade relevante

Art. 15.  A participação no Conselho Deliberativo, no Conselho Fiscal,
nos grupos de trabalho e nas comissões de que trata esta Lei Complementar será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Julgamento de recursos de segurados e beneficiários

Art.  16.   O INSS manterá  estrutura específica  para julgamento,  em
única e última instância, dos recursos interpostos de suas decisões nos processos
de interesse dos segurados e dos beneficiários do regime próprio de previdência
social da União, na forma prevista em regulamento.

§ 1º  O prazo para interposição do recurso de que trata o caput será de
trinta dias, contado da data de publicação da decisão proferida ou de sua ciência
pelo interessado.

§ 2º  O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, que
disporá do prazo de quinze dias para reconsiderá-la. 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, caso a autoridade decida por não
reconsiderar o recurso no prazo estabelecido, o encaminhará à instância recursal de
que trata o caput.

§ 4º  O disposto no Capítulo XV da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, aplica-se à fase recursal de que trata este artigo.

Regras de execução orçamentária

Art.  17.   A  execução  das  dotações  orçamentárias  destinadas  ao
pagamento dos beneficiários será realizada pelo INSS por meio de descentralização
das dotações orçamentárias do órgão ou da entidade de origem do beneficiário.

§  1º   Serão  descentralizadas  ao  INSS  as  dotações  orçamentárias
destinadas aos pagamentos:

I - dos benefícios de aposentadoria e de pensão por morte devidos pelo
regime próprio de previdência social da União; e

II - da compensação financeira de que trata a Lei nº 9.796, de 1999.

§  2º   Serão  também  descentralizadas  ao  INSS  as  dotações
orçamentárias destinadas ao pagamento de outras prestações devidas pelo órgão
ou pela  entidade de origem aos  beneficiários  do regime próprio  de previdência
social da União, tais como:

I - assistência à saúde suplementar;

II - auxílio-funeral;

III - benefício especial de que trata o art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de
abril de 2012; e
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IV - outras prestações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º  A disponibilidade de recursos orçamentários para o pagamento
das prestações de que tratam os § 1º e § 2º é de responsabilidade do órgão ou da
entidade de origem do beneficiário.

§ 4º  O pagamento das prestações de que tratam os § 1º e § 2º será
computado  no  órgão  ou  na  entidade  de  origem  do  beneficiário,  para  fins  de
apuração  dos  limites  de  que  tratam  o  art.  107  do  Ato  das  Disposições
Constitucionais Transitórias e o art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000.

§  5º   O INSS será  responsável  pela  concessão,  pelo  cálculo  e  pelo
pagamento das prestações de que trata o § 2º aos beneficiários do regime próprio
de previdência social da União, as quais não poderão ser custeadas por recursos do
regime próprio de previdência social da União.

Avalição financeira e atuarial

Art. 18.  O INSS realizará anualmente a avaliação da situação financeira
e atuarial do regime próprio de previdência social da União, nos termos do disposto
na alínea “a” do inciso IV do § 2º do art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, os Poderes, os órgãos
e as entidades autárquicas  e fundacionais  deverão disponibilizar  anualmente ao
INSS, na forma prevista em ato do Presidente do INSS, a base de dados atualizada
relativa aos segurados do regime próprio de previdência social  da União a eles
vinculados.

Controle interno

Art. 19.  O controle interno da entidade gestora única do regime próprio
de previdência  social  da União será exercido pelo  órgão central  do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, auxiliado pela unidade de auditoria
interna do INSS e pelo Conselho Fiscal.

Ouvidoria

Art.  20.   O INSS disponibilizará  ouvidoria  ou órgão  com atribuições
equivalentes para recebimento, análise e resposta de manifestações recebidas dos
segurados e dos beneficiários do regime próprio de previdência social  da União
relacionadas às atribuições do INSS como entidade gestora única.

Apoio administrativo

Art.  21.   Os  Poderes,  os  órgãos  e as  entidades  cujas  atividades  de
concessão, cálculo, manutenção e pagamento dos benefícios de aposentadoria e
pensão por morte forem centralizadas deverão, a qualquer tempo:

I  -  corrigir  pendências  ou  erros  cadastrais  ou  de  pagamento,
identificadas na transferência dos dados e nas informações funcionais e comunicá-
lo ao INSS;

II - adotar medidas de correção e atendimento de demandas judiciais,
processos  administrativos  ou  demandas  de  órgãos  de  controle  que  se  refiram,
exclusivamente, à situação do servidor enquanto estava ativo;
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III - prestar apoio técnico e operacional no atendimento de demandas
judiciais, de processos administrativos ou de órgãos de controle que se refiram, no
todo  ou  em  parte,  ao  período  de  atividade  do  servidor,  com  reflexos  na
aposentadoria ou na pensão por morte; e

IV  -  encaminhar  ao  INSS,  durante  o  período  de  transição  das
competências ou em hipóteses específicas por este disciplinadas, as solicitações e
os pedidos administrativos efetuados pelos aposentados e pelos pensionistas nos
canais de comunicação do órgão ou da entidade de origem.

Disposições transitórias

Art. 22.  A centralização pelo INSS das atribuições de administração,
gerenciamento  e  operacionalização  do  regime  próprio  de  previdência  social  da
União  ocorrerá  conforme cronograma estabelecido  pelo  Conselho  Deliberativo  e
será concluída até o fim do segundo exercício subsequente à data de entrada em
vigor desta Lei Complementar.

Parágrafo único.  A avaliação da situação financeira e atuarial do regime
próprio  de  previdência  social  da  União  permanecerá  sob  a  responsabilidade  da
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência no período de que
trata o  caput e será assumida pelo INSS, nos termos do disposto no art. 18, a
partir do exercício seguinte ao referido no caput.

Art. 23.  A centralização das atividades relacionadas à representação
judicial, decorrentes da instituição da entidade gestora única do regime próprio de
previdência social da União, no que se refere aos órgãos da Advocacia-Geral da
União e da Procuradoria Geral Federal, será realizada de modo gradual, conforme
estabelecido em ato conjunto do Advogado-Geral da União e do Procurador-Geral
Federal.

Parágrafo único.  O Procurador-Geral da União, o Consultor-Geral da
União  e  o  Procurador-Geral  Federal  poderão  disciplinar,  em  ato  conjunto,  a
delegação temporária de atribuições da Procuradoria-Geral Federal aos órgãos de
execução da Procuradoria-Geral da União e da Consultoria-Geral da União.

Art.  24.   Os  Poderes,  os  órgãos  e as  entidades  cujas  atividades  de
concessão, cálculo, manutenção e pagamento dos benefícios de aposentadoria e
pensão  por  morte  forem  centralizadas  pela  entidade  gestora  única  do  regime
próprio de previdência social  da União prestarão apoio técnico e operacional ao
INSS, até a transferência completa dos dados, das informações funcionais e dos
processos administrativos.

Art. 25.  A instalação do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal da
entidade gestora única do  regime próprio de previdência social  da União ocorrerá
no prazo de noventa dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar.

§  1º   Fica  criado  Conselho  Provisório,  composto  por  cinco
representantes a serem indicados pelos Poderes e pelos órgãos referidos no inciso I
do caput do art. 8º, cujas atividades se iniciarão no prazo de trinta dias, contado
da data  de publicação  desta  Lei  Complementar,  com a  finalidade de adotar  os
procedimentos  necessários  para  a  instalação  do  Conselho  Deliberativo  e  do
Conselho Fiscal.
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§ 2º  O Conselho Provisório ficará automaticamente extinto com a posse
dos membros do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal.

§ 3º  O primeiro mandato dos Presidentes do Conselho Deliberativo e
do  Conselho  Fiscal  se  encerrará  no  último dia  do  exercício  subsequente  ao  da
instalação dos referidos Conselhos.

Adaptação legal das normas sobre o pessoal efetivo do INSS

Art. 26.  A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

“Art. 5º-B  São atribuições comuns aos cargos de nível superior e
de nível intermediário que compõem a carreira do Seguro Social:

..............................................................................................
......................

III - atuar no exame de matérias e processos administrativos de
benefícios sociais; e

IV - elaborar e proferir decisões, ou delas participar, em processo
relativo  à  concessão de benefícios  do  regime próprio  de previdência
social da União, de que trata o art. 40 da Constituição.

Parágrafo  único.   As  atribuições  específicas  dos  cargos  de  que
tratam os art.  5º  e art.  5º-A serão estabelecidas  em regulamento.”
(NR)

Revogação

Art.  27.  Fica revogado o inciso II do  caput do art.  5º-B da Lei  nº
10.855, de 2004.

Vigência

Art. 28.  Esta Lei Complementar entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto ao art. 25; e

II - no primeiro dia útil do segundo mês subsequente à data de sua
publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília,

PLC-ENTIDADE GESTORA ÚNICA INSS (EMI 4 MTP ME)
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EMI nº 00004/2021 MTP ME

 

Brasília, 28 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submetemos  a  sua  apreciação  projeto  de  lei  complementar  que  pretende  estabelecer  a
entidade  gestora  única  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  (RPPS)  da  União,  abrangendo  os
servidores públicos civis titulares de cargos efetivos e membros da magistratura, do Ministério Público,
da  Defensoria  Pública  e  do  Tribunal  de  Contas,  de  todos os  poderes,  órgãos  e  entidades  da União,
incluídas suas autarquias e fundações.

2.                A proposta visa atender o disposto no § 20 do artigo 40 da Constituição Federal, que desde
2003  veda  a  existência  de  mais  de  uma  entidade  gestora  de  RPPS  em  cada  ente  federativo.  A
determinação foi fortalecida por meio da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, que
definiu a abrangência do RPPS da União e estabeleceu prazo de dois anos para que os entes federativos se
adequem ao dispositivo constitucional, de modo que haja um único órgão ou entidade gestora para cada
RPPS.

3.                Atualmente,  a concessão,  o pagamento e a  manutenção dos benefícios previdenciários  no
âmbito do RPPS da União estão descentralizadas entre Poderes, órgãos e entidades da Administração
Pública  Federal.  Apenas  no  Poder  Executivo,  a  gestão  dos  processos  de  trabalho  decorrentes  das
aposentadorias e pensões compete às unidades de gestão de pessoas de cada um dos mais de 200 órgãos e
entidades, distribuídos em aproximadamente 1.100 unidades pagadoras. Nos demais Poderes e órgãos
autônomos, a gestão dos processos encontra-se igualmente fragmentada.

4.                Os segurados e beneficiários do RPPS da União totalizam 1,4 milhão de pessoas, dos quais
677,6 mil servidores ativos, 466,9 mil aposentados e 307,2 mil pensionistas, com grande dispersão em
todo  o  território  nacional,  grande  número  de  órgãos  e  carreiras  distintas  entre  si.  Os  benefícios  de
aposentadorias e pensões pagos no âmbito do RPPS da União totalizaram R$ 87,9 bilhões em 2020. As
receitas, por sua vez, totalizaram R$ 39,4 bilhões no mesmo ano, resultando em deficit financeiro de R$
48,5 bilhões. Essas ordens de grandeza sugerem que os ganhos de eficiência decorrentes da centralização
não podem ser desprezados.

5.                A elevada  fragmentação gera  diversos  problemas,  a  exemplo  de  (i)  falta  de  padrão  para
execução das atividades, o que cria a possibilidade de que os órgãos apliquem entendimentos distintos em
relação a procedimentos necessários à análise ou pagamento em processos de aposentadoria ou pensão;
(ii)  elevado  risco  judicial  e  financeiro  em  função  de  não  haver  controles  uniformes;  (iii)  estrutura
administrativa  sobrecarregada com “atividades  meio”;  (iv)  falta  de especialização para  execução das
atividades; (v) desvio de foco em detrimento das melhores práticas de gestão dos servidores ativos; e (vi)
fragmentação de orçamento entre diversos órgãos.

6.                A instituição da entidade gestora única do RPPS da União representará maior especialização
na concessão e manejo dos benefícios do regime, proporcionando ganhos de escala e eficiência, por meio
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da padronização e otimização, redução de erros e fraudes, agilidade na resposta e liberação de servidores
para  outras  atividades,  permitindo  a  racionalização  dos  custos  envolvidos.  A  centralização  das
informações em um só órgão também trará ganhos de transparência, maior qualidade dos cadastros e
consequentemente maior precisão na realização de projeções financeiras e atuariais, permitindo que as
políticas previdenciárias sejam planejadas de maneira adequada e uniforme.

7.                Para tanto, a proposta estabelece que o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) será a
entidade gestora única do RPPS da União, competindo à autarquia a administração, o gerenciamento e a
operacionalização  do  regime.  A  escolha  do  Instituto  decorre  da  grande  capilaridade  da  autarquia,
existência  de  uma  ampla  e  capacitada  área  administrativa,  elevada  modernização  e  automação  dos
processos realizada no período recente, existência de uma carreira própria especializada na concessão e
manutenção de benefícios previdenciários e da experiência anterior com a incorporação de atividades de
outros  órgãos.  Ademais,  a  incorporação  dessas  atividades  de  entidade  gestora  única  pelo  INSS não
demandará recursos orçamentários adicionais, em observância ao esforço em direção ao equilíbrio fiscal
que tem sido empenhado pelo Governo Federal.

8.                O INSS terá como atribuições a concessão, o cálculo, a revisão, a manutenção e o pagamento
dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte do RPPS da União. Também será atribuição do INSS:
a gestão dos recursos do regime; a avaliação da situação financeira e atuarial; a operacionalização da
compensação financeira de que tratam os parágrafos 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal; a
emissão de certidão de tempo de contribuição; a manutenção do cadastro individualizado de segurados e
beneficiários; a realização de recenseamento previdenciário para atualização dos dados; a garantia aos
segurados e beneficiários do acesso às informações de seu interesse pessoal; a divulgação de informações
administrativas, contábeis, orçamentárias, financeiras e atuarias relativas à gestão do RPPS da União.

9.                Buscando  ganhos  de  escala  e  especialização,  o  INSS  também  será  responsável  pela
concessão, cálculo, manutenção e pagamento de prestações diferentes de aposentadorias e pensões pagas
aos beneficiários do RPPS da União, como assistência à saúde suplementar, o benefício especial de que
trata  a  Lei  nº  12.618,  de  30  de  abril  de  2012,  e  outras  parcelas  definidas  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias. Evita-se, assim, que o órgão de origem do servidor continue responsável pelo pagamento
de prestações não previdenciárias e precise manter o servidor em sua folha de pagamentos.

10.              A estrutura organizacional da entidade gestora será constituída por: Conselho Deliberativo;
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. O Conselho Deliberativo será responsável por definir as políticas
gerais de administração do RPPS da União, acompanhar e avaliar os atos de gestão, apreciar e aprovar
relatórios gerenciais, demonstrativos financeiros e as avaliações financeira e atuarial do regime, entre
outros. O Conselho Fiscal, por sua vez, será responsável por analisar e emitir pareceres sobre a prestação
de contas, os relatórios e demonstrativos financeiros e contábeis, as avaliações financeira e atuarial, e
auxiliar a realização do controle interno da entidade gestora. À Diretoria Executiva competirá praticar os
atos de gestão relacionados à administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS da União.

11.              Os Conselhos Deliberativo e Fiscal serão compostos por representantes dos poderes e órgãos,
garantida a representação paritária do poder ou órgão e de seus segurados e beneficiários. A Diretoria
Executiva será composta pelo Presidente do INSS e pelos Diretores designados por decreto.

12.              Para todos os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e da Diretoria Executiva serão
exigidos  requisitos  mínimos  de  formação,  qualificação e  experiência.  Ademais,  eles  não  poderão  ter
sofrido condenação por crime capaz de gerar inelegibilidade, ter sofrido penalidade administrativa por
infração relativa à gestão de entidade previdenciária, entre outros.

13.              A proposta prevê uma transição gradual das atribuições de administração, gerenciamento e
operacionalização do RPPS da União dos órgãos de origem para o INSS, conforme cronograma a ser
definido pelo Conselho Deliberativo, em até 2 anos. Também será gradual a centralização das atividades

*C
D2

11
95

65
61

10
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
P 

n.
18

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
11

/2
02

1 
11

:2
0 

- M
es

a

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 189/2021 

PLP 189/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 13 de 13 

 

  

relacionadas à representação judicial, conforme disciplinado em ato do Advogado-Geral da União e do
Procurador-Geral Federal.

14.              Os recursos dos segurados e beneficiários da União serão julgados em única e última instância
por  estrutura  específica  criada  no  INSS,  garantida  a  reconsideração  pela  autoridade  que  proferiu  a
decisão.

15.              A  proposta,  além  de  cumprir  o  dispositivo  constitucional,  tem  potencial  para  impactar
positivamente as finanças públicas, tendo em vista os ganhos de gestão, especialização e escala que se
espera obter e já são verificados no processo de centralização em curso no âmbito do Poder Executivo, na
forma do Decreto nº 10.620, de 5 de fevereiro de 2021. Ademais,  haverá ganhos com a redução de
despesas como aluguéis de imóveis, gastos com passagens e diárias, terceirizações de mão-de-obra e call
center, entre outros.

16.              São essas, Senhor Presidente, as razões que justificam o encaminhamento do presente Projeto
de Lei Complementar à sua apreciação.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Onyx Dornelles Lorenzoni , Paulo Roberto Nunes Guedes
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos 

efetivos terá caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

federativo, de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social será aposentado: 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, 

quando insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 

periódicas para verificação da continuidade das condições que ensejaram a concessão da 

aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 

70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
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III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Constituições e 

Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em 

lei complementar do respectivo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a 

que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 

Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas em 

lei do respectivo ente federativo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios em regime próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 

4º-C e 5º. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 

deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de ocupantes do 

cargo de agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 

o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do 

art. 144. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do respectivo ente 

federativo idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 

atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos 

prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) 

anos em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 

comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no 

ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do respectivo ente federativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 

próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência 

Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tratar da única fonte de 

renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido nos 

termos de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de 

morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em 

razão da função. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado 
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para fins de aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de 

serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem 

como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e 

ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo 

acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regime próprio de 

previdência social, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 

Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 

eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de 

iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 

públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões em regime próprio 

de previdência social, ressalvado o disposto no § 16. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá plano de 

benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou de entidade 

aberta de previdência complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 15 

poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 

do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício 

previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual 

ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do respectivo ente 

federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigências para a 

aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono 

de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
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de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social e 

de mais de um órgão ou entidade gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 

todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 

seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 

complementar de que trata o § 22. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 21. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previdência social, lei 

complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas gerais de organização, de 

funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, sobre: 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o Regime Geral de 

Previdência Social; 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos recursos; 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; 

V - condições para instituição do fundo com finalidade previdenciária de que trata 

o art. 249 e para vinculação a ele dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 

e ativos de qualquer natureza; 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, observados os princípios 

relacionados com governança, controle interno e transparência; 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles que desempenhem 

atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, com a gestão do regime; 

IX - condições para adesão a consórcio público; 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição de alíquota de 

contribuições ordinárias e extraordinárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;  

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem 

direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 

disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação 
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especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho 

e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente 

em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização 

por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) 

anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de 

contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 

social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 

estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente 

pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos 

casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram em 

situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com 
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nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que 

trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado 

na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos 

de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações relativas à 

gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 

benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 

previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas 

privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 

patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 

das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 

patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados para as 

despesas primárias: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - do Poder Executivo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do Conselho 

Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da Justiça Militar da União, da 

Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas da 

União, no âmbito do Poder Legislativo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público; 

e (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - da Defensoria Pública da União (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 95, de 2016) 

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, incluídos 

os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário, corrigida em 7,2% 

(sete inteiros e dois décimos por cento); e  

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou de outro índice 

que vier a substituí-lo, para o período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior 

a que se refere a lei orçamentária. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do inciso 

XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º do art. 134 da 

Constituição Federal não poderão ser superiores aos estabelecidos nos termos deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará os 

valores máximos de programação compatíveis com os limites individualizados calculados na 

forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 7º a 9º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos limites 

de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos demonstrados nos termos do 

§ 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o montante 

total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste artigo: 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III do 

parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I e II do caput do art. 

158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao inciso XIV do caput do art. 21 

e as complementações de que tratam os incisos IV e V do caput do art. 212-A, todos da 

Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, e com nova 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de eleições; e 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

V - transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores 

arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2º do art. 1º da 

Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, e a despesa decorrente da revisão do contrato de cessão 

onerosa de que trata a mesma Lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 

2019) 

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime Fiscal, 

o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua despesa primária, 

consoante os valores estabelecidos no projeto de lei orçamentária encaminhado pelo Poder 

Executivo no respectivo exercício, o excesso de despesas primárias em relação aos limites de 

que tratam os incisos II a V do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% (vinte e 

cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste artigo, 

a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação entre os limites 

individualizados dos órgãos elencados em cada inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, 

serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a pagar pagos e demais 

operações que afetam o resultado primário no exercício. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 poderá 

ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata este artigo, até o excesso 

de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do exercício em relação à 

meta fixada na lei de diretrizes orçamentárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo exercício da 

vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar para alteração do método de 

correção dos limites a que se refere o inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção dos 

limites por mandato presidencial. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 

2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 
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transitórias.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 22............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 37.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o nível 

de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 

cargo de origem.  

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

referido tempo de contribuição.  

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e 

de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto 

nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime 

próprio de previdência social." (NR) 

"Art. 38............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem." (NR) 

"Art. 39.............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou 

vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à 

remuneração do cargo efetivo." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 
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Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de 

origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não possuir 

personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações e direitos 

previstos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 
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legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/1994/leicomplementar-81-13-abril-1994-363036-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-norma-pl.html


27 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 189/2021 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 
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República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 
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até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
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substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 4º-A. A inelegibilidade prevista na alínea "g" do inciso I do caput deste artigo não 

se aplica aos responsáveis que tenham tido suas contas julgadas irregulares sem imputação de 

débito e sancionados exclusivamente com o pagamento de multa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 184, de 29/9/2021) 
§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade 

e de mérito.  

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  

§ 2º Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de 

caução.  

§ 3º Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da 

súmula vinculante, caberá à autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, 

explicitar, antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou 

inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.417, de 19/12/2006, 

publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 
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Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias 

administrativas, salvo disposição legal diversa.  

 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:  

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;  

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão 

recorrida;  

III - as organizações e associações representativas, no tocante a direitos e interesses 

coletivos;  

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.  

 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição 

de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.  

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser 

decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão 

competente.  

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual 

período, ante justificativa explícita.  

 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá 

expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar 

convenientes.  

 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.  

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação 

decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício 

ou a pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.  

 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar 

os demais interessados para que, no prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.  

 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:  

I - fora do prazo;  

II - perante órgão incompetente;  

III - por quem não seja legitimado;  

IV - após exaurida a esfera administrativa.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a autoridade competente, 

sendo-lhe devolvido o prazo para recurso.  

§ 2º O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de ofício 

o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.  

 

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, 

anular ou revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a matéria for de sua 

competência.  

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à 

situação do recorrente, este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da 

decisão.  

 

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o 

órgão competente para decidir o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou 
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inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.417, de 19/12/2006, 

publicada no DOU de 20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 
 

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em 

violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão 

competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões 

administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, 

administrativa e penal. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.417, de 19/12/2006, publicada no DOU de 

20/12/2006, em vigor 3 (três) meses após a publicação) 
 

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, 

a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias 

relevantes suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.  

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da 

sanção.  

 

CAPÍTULO XVI 

DOS PRAZOS 

 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.  

§ 1º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o 

vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado antes da hora 

normal.  

§ 2º Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo.  

§ 3º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do 

vencimento não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último 

dia do mês.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.618, DE 30 DE ABRIL DE 2012 
 

Institui o regime de previdência complementar 

para os servidores públicos federais titulares de 

cargo efetivo, inclusive os membros dos órgãos 

que menciona; fixa o limite máximo para a 

concessão de aposentadorias e pensões pelo 

regime de previdência de que trata o art. 40 da 

Constituição Federal; autoriza a criação de 3 

(três) entidades fechadas de previdência 

complementar, denominadas Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Executivo (Funpresp-

Exe), Fundação de Previdência Complementar 

do Servidor Público Federal do Poder 

Legislativo (Funpresp-Leg) e Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor 

Público Federal do Poder Judiciário (Funpresp-

Jud); altera dispositivos da Lei nº 10.887, de 18 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11417-19-dezembro-2006-548408-norma-pl.html
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de junho de 2004; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Aplica-se o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 

previdência da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, observado o disposto na 

Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, aos servidores e membros referidos no caput do art. 1º 

desta Lei que tiverem ingressado no serviço público:  

I - a partir do início da vigência do regime de previdência complementar de que 

trata o art. 1º desta Lei, independentemente de sua adesão ao plano de benefícios; e  

II - até a data anterior ao início da vigência do regime de previdência complementar 

de que trata o art. 1º desta Lei, e nele tenham permanecido sem perda do vínculo efetivo, e que 

exerçam a opção prevista no § 16 do art. 40 da Constituição Federal.  

§ 1º É assegurado aos servidores e membros referidos no inciso II do caput deste 

artigo o direito a um benefício especial calculado com base nas contribuições recolhidas ao 

regime de previdência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios de que 

trata o art. 40 da Constituição Federal, observada a sistemática estabelecida nos §§ 2º a 3º deste 

artigo e o direito à compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição 

Federal, nos termos da lei.  

§ 2º O benefício especial será equivalente à diferença entre a média aritmética 

simples das maiores remunerações anteriores à data de mudança do regime, utilizadas como 

base para as contribuições do servidor ao regime de previdência da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, atualizadas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 

ou outro índice que venha a substituí-lo, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o 

período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, 

se posterior àquela competência, e o limite máximo a que se refere o caput deste artigo, na 

forma regulamentada pelo Poder Executivo, multiplicada pelo fator de conversão.  

§ 3º O fator de conversão de que trata o § 2º deste artigo, cujo resultado é limitado 

ao máximo de 1 (um), será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

FC = Tc/Tt  

Onde:  

FC = fator de conversão;  

Tc = quantidade de contribuições mensais efetuadas para o regime de previdência 

da União de que trata o art. 40 da Constituição Federal, efetivamente pagas pelo servidor titular 

de cargo efetivo da União ou por membro do Poder Judiciário, do Tribunal de Contas e do 

Ministério Público da União até a data da opção;  

Tt = 455, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder 

Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se homem, nos termos da 

alínea "a" do inciso III do art. 40 da Constituição Federal;  

Tt = 390, quando servidor titular de cargo efetivo da União ou membro do Poder 

Judiciário, do Tribunal de Contas e do Ministério Público da União, se mulher, ou professor de 
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educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 40 da Constituição 

Federal, se homem;  

Tt = 325, quando servidor titular de cargo efetivo da União de professor de 

educação infantil e do ensino fundamental, nos termos do § 5º do art. 40 da Constituição 

Federal, se mulher.  

§ 4º O fator de conversão será ajustado pelo órgão competente para a concessão do 

benefício quando, nos termos das respectivas leis complementares, o tempo de contribuição 

exigido para concessão da aposentadoria de servidor com deficiência, ou que exerça atividade 

de risco, ou cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde 

ou a integridade física, for inferior ao Tt de que trata o § 3º.  

§ 5º O benefício especial será pago pelo órgão competente da União, por ocasião 

da concessão de aposentadoria, inclusive por invalidez, ou pensão por morte pelo regime 

próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, enquanto 

perdurar o benefício pago por esse regime, inclusive junto com a gratificação natalina.  

§ 6º O benefício especial calculado será atualizado pelo mesmo índice aplicável ao 

benefício de aposentadoria ou pensão mantido pelo regime geral de previdência social.  

§ 7º O prazo para a opção de que trata o inciso II do caput deste artigo será de 24 

(vinte e quatro) meses, contados a partir do início da vigência do regime de previdência 

complementar instituído no caput do art. 1º desta Lei. (Prazo reaberto até 29/3/2019 pela Medida 

Provisória nº 853, de 25/9/2018, convertida na Lei nº 13.809, de 21/2/2019) 
§ 8º O exercício da opção a que se refere o inciso II do caput é irrevogável e 

irretratável, não sendo devida pela União e suas autarquias e fundações públicas qualquer 

contrapartida referente ao valor dos descontos já efetuados sobre a base de contribuição acima 

do limite previsto no caput deste artigo.  

 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

 

Seção I 

Da Criação das Entidades 

 

Art. 4º É a União autorizada a criar, observado o disposto no art. 26 e no art. 31, as 

seguintes entidades fechadas de previdência complementar, com a finalidade de administrar e 

executar planos de benefícios de caráter previdenciário nos termos das Leis Complementares 

nºs 108 e 109, de 29 de maio de 2001:  

I - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 

Executivo (Funpresp-Exe), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder 

Executivo, por meio de ato do Presidente da República;  

II - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 

Legislativo (Funpresp-Leg), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder 

Legislativo e do Tribunal de Contas da União e para os membros deste Tribunal, por meio de 

ato conjunto dos Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; e  

III - a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do 

Poder Judiciário (Funpresp-Jud), para os servidores públicos titulares de cargo efetivo e para 

os membros do Poder Judiciário, por meio de ato do Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º A Funpresp-Exe, a Funpresp-Leg e a Funpresp-Jud serão estruturadas na forma 

de fundação, de natureza pública, com personalidade jurídica de direito privado, gozarão de 

autonomia administrativa, financeira e gerencial e terão sede e foro no Distrito Federal.  

§ 2º Por ato conjunto das autoridades competentes para a criação das fundações 

previstas nos incisos I a III, poderá ser criada fundação que contemple os servidores públicos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-853-25-setembro-2018-787198-publicacaooriginal-156487-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-853-25-setembro-2018-787198-publicacaooriginal-156487-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13809-21-fevereiro-2019-787734-publicacaooriginal-157433-pl.html
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de 2 (dois) ou dos 3 (três) Poderes.  

§ 3º Consideram-se membros do Tribunal de Contas da União, para os efeitos desta 

Lei, os Ministros, os Auditores de que trata o § 4º do art. 73 da Constituição Federal e os 

Subprocuradores- Gerais e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da 

União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  
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II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente. 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
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Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
(Vide ADI nº 6.533/2020) 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar. (Vide ADI nº 6.533/2020) 

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5974218
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d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º Os Poderes e órgãos referidos neste artigo deverão apurar, de forma segregada 

para aplicação dos limites de que trata este artigo, a integralidade das despesas com pessoal dos 

respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo que o custeio dessas despesas esteja a 

cargo de outro Poder ou órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda: (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no inciso 

XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição Federal; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo; 

(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão referido no art. 20; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
III - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a 

serem implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão 

referido no art. 20; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

IV - a aprovação, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por 

Presidente e demais membros da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder Legislativo, 

por Presidente de Tribunal do Poder Judiciário e pelo Chefe do Ministério Público, da União e 

dos Estados, de norma legal contendo plano de alteração, reajuste e reestruturação de carreiras 

do setor público, ou a edição de ato, por esses agentes, para nomeação de aprovados em 

concurso público, quando: (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja parcelas a serem 

implementadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo. 
(Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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§ 1º As restrições de que tratam os incisos II, III e IV: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
I - devem ser aplicadas inclusive durante o período de recondução ou reeleição para 

o cargo de titular do Poder ou órgão autônomo; e (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 

27/5/2020) 
II - aplicam-se somente aos titulares ocupantes de cargo eletivo dos Poderes 

referidos no art. 20. (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, serão considerados atos de nomeação ou de 

provimento de cargo público aqueles referidos no § 1º do art. 169 da Constituição Federal ou 

aqueles que, de qualquer modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa obrigatória. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.855, DE 1º DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 

26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira 

do Seguro Social, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os cargos de provimento efetivo de nível auxiliar e intermediário integrantes 

da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS cujas atribuições, requisitos de 

qualificação, escolaridade, habilitação profissional ou especialização exigidos para ingresso 

sejam idênticos ou essencialmente iguais ficam agrupados em cargos de mesma denominação 

e atribuições gerais, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, passando a denominar-se: 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

I - os cargos de nível auxiliar: Auxiliar de Serviços Diversos; e (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 
II - os cargos de nível intermediário: ("Caput" do inciso com redação dada pela Lei nº 

11.501, de 11/7/2007) 
a) Agente de Serviços Diversos; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 359, de 

16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

b) Técnico de Serviços Diversos; ou (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 359, de 

16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

c) Técnico do Seguro Social; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007, 
convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

 

Art. 5º-A. Os cargos de provimento efetivo de nível superior de Analista 

Previdenciário integrantes da Carreira do Seguro Social do Quadro de Pessoal do INSS, 

mantidas as atribuições gerais, passam a denominar-se Analista do Seguro Social. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007) 

 

Art. 5º-B. São atribuições da carreira do Seguro Social: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 359, de 16/3/2007, convertida na Lei nº 11.501, de 11/7/2007, e com redação dada 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
I - no exercício da competência do INSS e em caráter privativo: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-359-16-marco-2007-552204-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11501-11-julho-2007-556644-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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a) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-

previdenciário relativas ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS), de que trata o art. 201 

da Constituição Federal, bem como em processos de consulta, de restituição ou de apuração de 

irregularidade em processos administrados pelo INSS; 

b) proceder à orientação no tocante à interpretação da legislação previdenciária de 

que trata o art. 201 da Constituição Federal; 

c) realizar as alterações cadastrais que impactam em alteração de direitos a 

benefícios sociais no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), de que trata o art. 29-

A da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

d) exercer, em caráter geral e concorrente, as demais atividades inerentes à 

competência do INSS; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - exercer atividades de natureza técnica, acessória ou preparatória ao exercício 

das atribuições privativas ao servidor administrativo da carreira do Seguro Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
III - atuar no exame de matérias e processos administrativos de benefícios sociais, 

ressalvado o disposto na alínea a do inciso I do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 
Parágrafo único. Outras atribuições específicas dos cargos de que tratam os arts. 5º 

e 5º-A desta Lei poderão ser estabelecidas em regulamento. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.846, de 18/6/2019) 
 

Art. 6º Até 31 de maio de 2009, a remuneração dos servidores integrantes da 

Carreira do Seguro Social será composta das seguintes parcelas: ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

I - Vencimento Básico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

II - Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 

de agosto de 1992;  

III - Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS; e  

IV - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 

2003.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.620, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a competência para a concessão e 

a manutenção das aposentadorias e pensões do 

regime próprio de previdência social da União 

no âmbito da administração pública federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Objeto e âmbito de aplicação  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a competência para a concessão e a manutenção 

das aposentadorias e pensões do regime próprio de previdência social da União no âmbito da 

administração pública federal.  

Parágrafo único. Este Decreto: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
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I - não dispõe sobre o órgão ou a entidade gestora única do regime próprio de 

previdência social, no âmbito da União, de que trata o § 20 do art. 40 da Constituição; e  

II - não se aplica ao Poder Legislativo, ao Poder Judiciário e aos órgãos 

constitucionalmente autônomos. 

Centralização gradual das competências  

 

Art. 2º Até que seja instituído em lei e estruturado o órgão ou a entidade gestora 

única de que trata o § 20 do art. 40 da Constituição, a ação da administração pública federal 

será direcionada à:  

I - centralização gradual das atividades de concessão e de manutenção das 

aposentadorias e pensões, nos termos do disposto neste Decreto; e  

II - facilitação da transferência posterior ao órgão ou à entidade gestora única de 

que trata o § 20 do art. 40 da Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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